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PODER EXECUTIVO

LEIS E DECRETOS

LB N® 4.049. DE 20 DE OUTUBRO OE 2022.

Concede revisáo de remunereçâo dos servidores públicos municipais do

Poder Executivo.

O Prefeito do Município de htortoiandia. faço saber que a Câmara Municip^
aprovou a eu sanaono e promulgo a seguinte Lei:

Art 1® Nos termos do índso X. do art. 37 da Constituição Federal. Ticam
revisados, em 10.48% |dez inteifos e quarenta e oito centasimos) as referências

e os padrões de vencimento constantes das labefas de vencimenios dos

servidores púdik»» do Poder Executivo.

Parágrafo único. A revisão prevista no capuf desta artigo será concediâa nas
seguintes condições.

I - 2.523% (dois inteiros e quinhentos e vmte e trte centésimos), a partir de 1*
de novembro de 2022:

II - 2.523% (d«s iniáros e quinhentos e vinte e Irés centésimos), a partir de 1®
de maio de 2023.

III - 2,523% (doisinlâros e quinhentos e vinte e três centésimos), a partir de 1®
de novembro de 2023;

IV • 2.523% (ckxs int«ros e quinhentos e vIrM etrés centésimos), a patirde 1®
de maio de 2024.

Art 2® As tfsposições eslabeleddas no art. 1® desta Lei são extensivas aos

servidores inativos e aos pensionisUe.

Art 3® As despesas decorrentes da execução da pmsente Lei correrão por conta
de dotações espaciticas do pessoal, consignadas no orçamento anud vigente.

Art 4® Esta Lei entra em vigor na dda de sua publicação.

Hortolândia. 26 de outubro de 2022.

JOSÉ NAZARENO ZEZÉ GOMES
Prefeito Uumapal

ÍEDA MANZANO DE OLIVEIRA

Seoetàna Muniapal de Administração e Gestão de Pessoal

DECRETO N® S.130, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022.

Dispõe sobre desdobramento e abertura de crédito adicional suplementar
no valor de R$ 384.829.60.

JOSÉ NAZARENO ZEZÉ GOMES. Prefeito do Município de Hortolândia.
Estado de Sâo Paulo, usando das atnbuições que lhe sâo conferidas por Lei

DECRETA

Art. 1® Nos termos do inciso III. artigo 5°. da Lei Municipal n ® 3 915, de 17 de
dezembro de 2021. a dotação orçamentaria abaixo codificada, constante do

orçamento para o corrente exercício, fica desdobrada da seguinte forma

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAIJDE

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS;- 01.310.0000 -SaúdfrH3eral
Ftcba n ®665-02 15 06 10 302 0214 2125 3 3 90 93.00 - aplicações diretas

DESDOBRAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 02.300.0095 - Aquisição Eqtos e
MobiliáriosArelculo Peq. Valor

02 15 06 10 302 0214 2125 3 3 90 93 00 - aplicações diretas

Art 2® Nos termos do inciso I e ii do artigo 4® e do inciso lu do § i® do artigo
4® da Lei Municipal n° 3 915. de 17 de dezembro de 2021. fica aberto na

Secretaria Municipal de Finanças, um credito adicional suplementar no valor de

RS 384.629.60 (trezentos e oitenta e quatro mil e oitocentos e vinte e nove

reais e sessenta centavos), destinado ao reforço das seguintes dotações do
orcarpento «igente codificadas sob números

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 01.110.0000 - Tesouro - Gerai
Ficha n" 037 - 02 01 03 14.422 0202 2010 3 3 90 39 00 - aplicações diretas -
RS 1.000.00

Ficha n.® 037 - 02.01 03 14.422 0202 2010 3 3 90.39 00 - aplicações diretas -

RS 3.000.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 01.100.0079 - Fundo Municipal Do Meio
Ambiente

Ficha n " 194 - C2 06 03 18 541 0223 2038 4 4 90 51 00 — aplicações diretas -

RS 85.873,60

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 01.110.0000 - Tesouro - Geral
Ficha n ® 522 - 02 12.09 06 244 0205 2102 3 3 90 39 00 - aplicações diretas -
RS 80.000.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 02 300.0095 > Aquisição Eqtos
MobilIárioAfeiculo Peq Valor
02 15 06 10 302 0214 2125 3 3 90 93 00 - aplicações diretas
RS 144 956.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

DESTiNAÇÃODOS RECURSOS - 01 110.0000 - Tesouro - Geral
Ficha n ® 704 - 02 16 02 13.392.0228 2134 3.3 90 39.00 - aplicações diretas -
RS 70 000.00

Art. 3® Os recursos para cobertura do presente crédito sâo provenientes da
anulação paroal de aolações orçameniánas no valor de RS 154.000,00 (cento
e cinqüenta e quatro mil reais), e do superávit financeiro apurado no Balanço
Patrimonial do exercício de 2021 no valor de RS 230.829,60 (duzentos e trinta
mil e oitocentos e vinte e nove reais e sessents centavos) obedecidas as
vinculações abaixo

ANULAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 01.110.0000 > Tesouro - Geral
Ficha n.® 034 - 02 01 03.14 422.0202.2010.3.3 90.30 00 - aplicações diretas -
RS 1.000.00

Ficha n ® 035 - 02.01 03.14.422.0202.2010.3 3 90 31 00 - aplicações diretas -
RS 3.000.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS: - 01.110.0000 - Tesouro - Gerai
Ficha n» 520- 02 13 09 08 244.0205 2102 3 3.90 30 00 - aplicações diretas
RS 80.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS: -01.110.0000 - Tesouro - Geral
Ficha n ® 751 - 99 99 99 99.999 9999 9999 9 9 99 99 00 - aplicações diretas -
RS 70.000.00

SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 01.100.0079 - Fundo Municipal Do Melo
Ambiente RS 86.873.60

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 02.300.0095 - Aquisição Eqtos
MobIliárIoA/etcülo Peq Valor RS 144.956,00

Art 4® Este Deaeto entra em vigor na data de sua publicação
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